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ATO DE PROMULGAÇÃO N2 01/2024- DE04 DEDEZEMBRO DE 2024

"Promulga a alteração à Resolução n2 01/2024,
que institui o Código de Ética, Disciplina e Decoro
Parlamentar da Câmara Municipal de Tibau do
Sul."

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUURN,
no uso das atribuições e competências dispostas no Artigo 10, do Regimento
Interno da Câmara Municipal, RESOLVE:

Art. 1° Fica promulgada alteração à Resolução nO01/2024, que institui o Código
de Ética, Disciplina e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Tibau do Sul,
sendo aprovado o Projeto de Resolução nO005/2024, de 18 de novembro de
2024, votação única durante a Sessão Ordinária ocorrida em 03 de dezembro de
2024.

Art. 2° Este ato normativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Tibau do SuI/RN, 04 de dezembro de 2024.
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2° Secrétário
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